
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

LEI N°. 5.343, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Altera dispositivo da Lei Municipal N° 3.129, de 25 de 

novembro de 1997. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescido o inciso IV ao artigo 43, da Lei Municipal n° 3.129/1997, com a 

seguinte redação: 

"Art. 43- ... 

IV - Na notificação (carne) a que se refere o caput do artigo 43, deverá constar a existência ou 

inexistência de débitos anteriores referentes ao cadastro municipal do lançamento." 

Art. 2° A execução da presente Lei se dará com dotações próprias do orçamento 

vigente. 

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 2 de novembro de 2023. 
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THALES GABRIEL FONSECA 

Prefeito Municipal 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Cruzeir co forme artigo 66, da Lei Orgânica do 

Município. Registre-se e arquive-se. Em 	de nove 	j23. 
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